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N.o do Protocolo:

Data da Entrada: 2.4./-0.8/9.3

ASSUNTO: PÇP4£10.. DE. LE P m_ 05/93
HELÍO RIBEIRO VALENTIM LEAL

..o. r V

..P.e.n.oip.i .na ...Ponte ...HenpjgueDaum

AUTUAÇÃO

Aos ...v i .nte e. .q.u.atr.o dias do mês de ag.Qsto de mil

novecentos e, n.oyent.a....e....tre^^ , nesta Secretaria,

eu, .Me.n.9.®..l.....^.©....0.ar , Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem. Eu, .':!..9.9.9....^1®n.9.©..!.....^.©....0.ar.y^^

.0 subscrevo e assino. /n^-jí



APftOVADO

Sala das Sassões 2,1 1.0.3 (3

Preside

PROJETO DE LEI NS 05/93 . „
[a çy-tíLxx-a d

DENOMINA PONTE ilNRISUE

DAUMASDE ALMEIDA

O Vereador in fine assinado no uso de suas /

atribuições legais^ sukMiete & apreoiaçao do Plenário desta

Casa de Leis^ o seguinte:

APROVADO

Sala das^ssões Mjê3.iSÍ.
£.£21iIS 2Ê. i£ .L_5^—

Presid

Arta í® * Fica denominada Ponte Henrique Daumas do Almoida^

a ponte que liga a Rua Emiliana Emery a Rua Emiiia

Miranda Grando no Bairro Quincas Machado*

Art* 2^ » Esta lei entra em vigor na data de sua publicação*

revogadas as disposições em contrarioa

Sala das Sessões;

Guaçuí^ES* 24 de agosto de 1993*

HÉLIO RI SEI RO VALENTIM LEAL
••Autor-


